
 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

208925 

CPF/CNPJ: 
 

24.902.801/0001-00 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  AMPLA ENGENHARIA ASSESSORIA MEIO AMBIENTE E PLANEJ LTDA  
  RUA MARIO ALENCAR ARARIPE, 382 CASA 09  
  AGUA FRIA  
  FORTALEZA/CE  
  60833-500 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
  Eletricidade 
  Segurança do Trabalho 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ep36.l31v.j4ce.7av2 

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

102856 

CPF/CNPJ: 
 

002.488.863-04 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  JOSÉ EUBER DE VASCONCELOS ARAÚJO  
  RUA MÁRIO ALENCAR ARARIPE, 382 CASA 09  
  ÁGUA FRIA  
  FORTALEZA/CE  
  60833-500 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recursos Hídricos 
  Segurança do Trabalho 
  Uso do Solo 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recuperação de Áreas 
  Serviços Relacionados À Silvicultura 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

u8ha.4ink.bamw.61c5 

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

508779 

CPF/CNPJ: 
 

310.802.353-53 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  CLAUDIUS WALBER NOBREGA DE ARAUJO  
  RUA DOS MAIAS, 205  
  PARQUE MANIBURA  
  FORTALEZA/CE  
  60821-640 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

a6fb.wdu7.hkzi.713e 

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3687539

CPF/CNPJ:

005.100.563-85

Emitido em:

07/08/2009

Válido até:

07/11/2009

Nome/Razão Social/Endereço 
  TIAGO SILVA RODRIGUES
  Antonio Ivo, nº 1296
  João XXIII 
  FORTALEZA/CE
  60525-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Agente Ambiental Voluntário
  Controle da Poluição
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água
  Qualidade do Ar
  Qualidade do Solo
  Recursos Hídricos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

hsjg.r2m8.ulvs.re1a

Imprimir tela Fechar janela

http://www.nitropdf.com/


Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4156604

CPF/CNPJ:

007.221.293-43

Emitido em:

07/08/2009

Válido até:

07/11/2009

Nome/Razão Social/Endereço
  Marioleide de Farias Xavier
  Rua Chico Xavier, n°261
  Barra do Ceará
  FORTALEZA/CE
  60332-320
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Controle da Poluição
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água
  Qualidade do Ar
  Qualidade do Solo
  Recursos Hídricos

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

g5cg.pg4g.zg6f.y95y

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

3858858 

CPF/CNPJ: 
 

002.032.873-71 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  MARCIO DA SILVA CASTRO  
  RUA A, 177  
  CANINDEZINHO  
  FORTALEZA/CE  
  60731-425 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

5d2k.22lv.7uh5.6vxy 

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3687509

CPF/CNPJ:

010.087.233-63

Emitido em:

07/08/2009

Válido até:

07/11/2009

Nome/Razão Social/Endereço 
  ÁLVARO DANIEL TELES PINHEIRO
  João Cordeiro, nº 962 AP 102 
  Aldeota 
  FORTALEZA/CE
  60110-300

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Agente Ambiental Voluntário
  Controle da Poluição
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água
  Qualidade do Ar
  Qualidade do Solo
  Recursos Hídricos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

mj53.uhy3.sxfz.bsmw

Imprimir tela Fechar janela

http://www.nitropdf.com/


Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2774420

CPF/CNPJ:

324.647.383-87

Emitido em:

07/08/2009

Válido até:

07/11/2009

Nome/Razão Social/Endereço
  Francisco Gessivaldo Regino Costa
  Rua Matias de Alboquerque, 102 - Altos
  Joquei Clube
  FORTALEZA/CE
  60521-300
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Controle da Poluição
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Qualidade do Solo
  Recuperação de Áreas
  Uso do Solo

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

th5v.624k.l34v.vjth

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

508786 

CPF/CNPJ: 
 

422.698.813-20 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  RICARDO MAGNO NOBREGA DE ARAUJO  
  AV SANTOS DUMONT, 6400 - BLOCO C 502  
  PAPICU  
  FORTALEZA/CE  
  60190-800 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

nrp3.45m3.gjj3.bgbe 

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

607922 

CPF/CNPJ: 
 

416.226.261-68 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Francisco Antônio Nóbrega de Araújo  
  Rua Mario Alencar Araripe, 382 - Casa 09  
  Agua Fria  
  FORTALEZA/CE  
  60833-500 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

bdh1.ce58.pxzi.4hbg 

Imprimir tela Fechar janela



 

 

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

962620 

CPF/CNPJ: 
 

461.528.653-87 

Emitido em: 
 

07/08/2009 

Válido até: 
 

07/11/2009 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Rochelle Rosana Nóbrega de Araújo  
  Rua Nestor Fontinelle Vasconcelos, 600  
  Água Fria  
  FORTALEZA/CE  
  60811-620 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

qe4k.4utx.tm4q.pwdz 

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3620252

CPF/CNPJ:

958.160.543-68

Emitido em:

07/08/2009

Válido até:

07/11/2009

Nome/Razão Social/Endereço
  GILMARIA VIEIRA LIMA
  AV. JORNALISTA TOMAS COELHO, 59
  MESSEJANA
  FORTALEZA/CE
  60864-810
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Agente Ambiental Voluntário
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

z6v6.ljsg.j8jr.9npp

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

3620316

CPF/CNPJ:

615.523.803-00

Emitido em:

07/08/2009

Válido até:

07/11/2009

Nome/Razão Social/Endereço
  JOSE LIMA DE ANDRADE
  TV. SANTA ISABEL, 418
  LAGOA REDONDA
  FORTALEZA/CE
  60831-220
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Agente Ambiental Voluntário
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.
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